
pREFEITURADo MUNIcÍpro on ¡unnraÍ

DECRETON',30,58I. DE 26 DE OUTUBRO DEzOzI'

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADo, PREFEITO oO vtrNICiplo DE IUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ernlnulçÕns LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE rHs sAo CoNFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRODE2O}O,ART.4O. /

coNSIDERANDo NEcESsIDADE DE ABERTURA oe cRÉotro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

ANULAÇÃO DE D6TAÇ.ÄO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISTçÃo on COMPUTADoRES

COM MONITOR PARA AS ATIVIDADES DE PROCESSAMENTO DE DADOS SEM IMPACTO NAS

METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SOLICITAÇÃO 1.670 - UNIDADE DB C¡srÃo DE ADMINIST' e CnSrÄo DE PESSoAS

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÂO 770.435 REMANEJAMENTO

supRIMENTo E sERvlcosAs UNIDADES oB cpsrÃo MUNIcIPAIS

ourRos sERVICos DE TERcEIRos - PESSoA ruRfuc¿

ART. l' - FISA ABERT9 No oRÇAMENTo Do tr¡uNlcfpto, utr¡ cRÉolro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 142.188,67 (CENTO E QUARENTA E DOIS MIL CENTO E OITENTA E

orro REAIs E sEssENTA E sETE cENTAVos) NA(s) ooreÇÃo(Õns):

07 .01.04.122.0t90.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA LTNIDADE DE GESTÃO

4.4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

R$ 142.188,67

TOTAL.,..R$ 142.188,67

ART. 2o - A ç9BERTURA Do cRÉDrro DE euE TRATA o ART. l" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I.ANULAÇÃ0PARCIALDA(s)SEGUINTE(S)oomÇÃo(oEs)DooRÇAMENTo
VIGENTE:

07 .0 1.04.122.01 90.2025

3.3.90.39.00
0000 PROPRIA

RS r42.188.67

TOTAL....RS t42.t88,67

ART. 3. - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLtc¡ÇÃ.o.
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ffi DO

Decreto N. 58

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.INIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S)

VINTEEUM,

DE JUNDIAÍ

ARANTESMACHADO /
MUNICIPAL

PARIMOSCHI /
GOVERNO E FINANÇAS

GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAIJNIDADE DA CASA CIVIL
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